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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE

TERMo DE REFERÊttctl

REGTSTRO DE eREçO eARA FUTURA E EvENTUAL cgNrnaraçÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA DE GAS LIQUEFEITO DE
eETROLEO - cLp ENVASADO EM BOnJÃO DE í3Kc (REFIL), CARcA DE

GAS COM BONJÃO E FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE

SOURE/PA.

End.: Segunda Rua esquina conr a Travessa - Centro - SOURE/PA - CEP 68.780-000
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OBJETO

Regístro De Preço Para Futura E Eventual Contratação De Empresa Para
Fornecimento De Recarga De Gás Liquefeito De Petróleo - Glp Envasado Em
Botijão De 13kg (Refil), Carga De Gás Com Botijão E Fornecimento De Agua
Mineral Para Atender As Necessidades Das Secretarias Municipais De Soure/Pa.

JUSTIFICATIVA

A aquisição água e gás de faz-se necessário para propiciar condições para o
preparo de refeiçôes visando atender as equipes de trabalho e usuários dos
serviços públicos. Nas Escolas estamos falando de merenda escolar, onde oÍerta
merenda uma vez por turno em redes do Ensino lnfantil PRÉ Escola, Ensino
Fundamental e EJA e para os alunos e crianças das Creches do município. No
Hospital Municipal trabalhamos com profissionais plantonistas em sua maioria em

regime de plantão 24hs, além dos pacientes que se encontram em observação no
qual não podemos estimar a quantidade, pois se trata de demanda espontânea'
Deve ser considerada também no ORAS, na Casa de passagem a qual abriga
crianças e adolescentes que necessitam do alimento que é preparado na casa.
Nas demais copas o que é preparado em sua maioria é somente café para os
servidores e usuários que se utilizam das dependências da prefeitura e demais
locais de atendimento aos usuários do serviço público. Os quantitativos a serem
registrados, foram estimados numa previsão de consumo pelas unidades
administrativas. Vale ressaltar ainda as vantagens de se utilizar o sistema de
registro de preços: independente de previsão orçamentária, isso porque não há a
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a
existência do recurso, apenas quanto á efetivação da compra. Esse procedimento
de compra é adequado à imprevisibilidade de consumo, pois como não há a
obrigatoriedade da contratação, a administração poderá efetivar a contratação
somente quando houver a necessidade.

ITENS E QUANTIDADE

NO

ITEM
DESCRTÇÃO OUANTIDADE UNIDADE

1 RECARGA DE ÁGUA MINERAL 2OL 7.000,00
2 PACOTE DE ÁGUA MINERAL 48 UNID 10.000,00 pacote
3 BOTIJÃO DE GÁS: 13KG NOVO 200,00 unidade
4 RECARGA DE GAS GLP 13KG 3.000,00 unidade

DA CLASSTFTCAÇAO DOS SERVIçOS

'1.'1. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classiÍicaçâo de serviços
comuns, nos termos do parágrafo único da Lei n' 10.520, de 2OO2, do Decreto n"
3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.

LT,E
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1.2. A prestação dos serviços não gera vÍnculo empregatÍcio ent

empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação en

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

1.3.

FORMA DE PRESTAçAO DOS SERVIçOS

1.4. Os serviços serão contratados em estrita obediência às especificações

descritas no Edital e devêrão obedecer aos padrôes de segurança e legislações

vigentes.
1.5. A solicitação dos serviços será de inteira responsabilidade e iniciativa da

Prefeitura Municipal de Soure/Pa e órgãos participantes, cabendo-lhes todos os

atos da administração junto aos fornecedores e serão formalizados por intermédio

de nota de empenho.
1.6. A Administração não emitirá qualquer solicitação dos serviços sem a prévia

existência do respectivo crédito orçamentário.
1.7. A convocação dos fornecedores será formalizada e contêrá o endereço e o
prazo máximo em que deverão comparecer para retirar a solicitação dos sêrviços,

além da menção ao item a que se refere.
í.8. O fornecedor convocado na forma do item anterior que nâo comparecer no

prazo estipulado para retirar a solicitação, estará sujeito às sanções previstas

neste Edital.
1.9. O fornecedor fica obrigado em atender a todas as solicitações efetuadas

após o recebimento da nota de empenho ou seu substituto, mesmo que a entrega

esteja prevista para data posterior ao seu vencimento.
1.í0. O objeto deste processo licitatório poderá ser adquirido parceladamente em

até 't2 (doze) meses, a contar da data de sua homologação e adjudicação.

1.11. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço executado ou

fornecimento de material em desacordo com o contrato.
1.12. As quantidades dos serviços serão solicitadas de acordo com as
necessidades de cada órgão.
1.13. Nos casos em que houver a impossibilidade da realização do serviço
licitado, dentro do prazo estipulado, em decorrência de caso fortuito ou de força
maior, o Íornecedor deverá comunicar à Prefeitura Municipal de Soure/Pa com
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data prevista para a realização do
serviço, apresentando os motivos e as devidas justificativas. A Administração
analisará os motivos e as justiÍicativas mencionadas pelo Contratado e, conforme
o caso, poderá pronogar o prazo anteriormente fixado.
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INFORMAÇOES RELEVANTES PARA O DIMENS]ONAMENTO DA

(J

FI.S. /+

PROPOSTA Rue

1.14. A demanda do órgão gerenciador e dos participantes tem como bAS

seguintes características:
1.14.1 . A entrega/recebimento dos serviços a serem executados será Íeita

durante horário de expediente de segunda a sexta-feira das 07:30 às 13:30;

1.14.2. Nos preços deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, fretes,

seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes até

a eÍetiva entrega dos serviços ofertados, sem custo adicional para a Prefeitura

Municipal de Soure/Pa e participantes;

1.14.3. Validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos,

a contar da data de sua apresentação;

1.14.4. Local de realização dos serviços: todos os serviços deveráo ser

realizados nos locais especificados pela secretaria requisitante.

ENTREGA E CR|TÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.

4.1. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a

permitir completa segurança durante o transporte, de acordo com a necessidade

do Órgão competente.

4.2. Os produtos poderão ser rejêitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

2. OBRIGAçOES DA CONTRATADA
2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições

no curso da execução dos serviços, Íixando prazo para a sua correção;
2.4. Pagar à Contratada o valor rêsultante da prestação do serviço, no prazo e
condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;

c.
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2.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fisca

fornecida pela contratada.

3. OBRIGAçOESDACONTRATADA

3.í. Executar os serviços conforme especiÍicações deste Termo de Referência

e de sua proposta, com a aloca$o dos empregados necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, Dara a correta prestacáo

do servico contratado.
3.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exp€nsas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se

veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;
3.3. Entreoar o obieto nos horários predeterminados pela AdministraÉo;

3.4. Responsabilizar-sê pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos '14 e 17 a 27, do Codigo de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990), ficando a Contratante autorizada a descontar

da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagam€ntos devidos à Contratada, o

valor correspondente aos danos sofridos;

3.5. Utilizar empregados habilitados ê com conhecimentos básicos dos serviços

a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

3.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identiÍicados por

meio de crachá, além de provêJos com os Equipamentos de Proteçáo lndividual

- EPl, quando for o caso;

3.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;

3.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuia

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

3.9. Apresentar, quando solícitado, atestado de antecedentes criminais e

distribuição cível de toda a mão de obra oÍerecida para atuar nas instalações do

órgão;
3.10. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem

desempenhadas, alertando.os a não executar atividades não abrangidas pelo

contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência

neste sentido, a Íim de evitar desvio de função;
3.1't. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer
da prestação dos serviços;
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3.12. Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de deze

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; ne

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,

ou insalubre;
3.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas

na licitaçáo;
3.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas êm decorrência do

cumprimento do contrato;
3.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §

1o do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

lndicar DOSTO Oara sêr o resDons da contratada na oestão do contrato

o
nos, /[

i0

o

permitir

para ser o contador do Fiscal de ContÍato desiqnado pela Prefe itura de

Soure/Pa,

4. CONTROLE E FISCALIZAçAO DA EXECUçAO

4.1. O acompanhamento e a fiscalizaçáo da execução do contrato consistem

na verificaçáo da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos

recursos necessários, de Íorma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e73 da Lei no 8.666' de 1993.

4.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

4.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

4.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento

da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,

deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666,

de 1993.
4.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá
ser veriÍicada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência

End.: Segunda Rua esquina com a Trâvesse - Centro - SOURE/PA - CEP 6E.7t0-000
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ê na proposta, informando as respectivas quantidades e especiÍicaçõe

tais como: marca, qualidade e forma de uso.

4.6. O representante da Contratante deverá promover o regis

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao

cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 2o do art'

67 da Lei no 8.666, de 1993.

4.1. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e

responsabilidades assumidas pela contratada ensejará a aplicação de sançôes

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente,

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80

da Lei no 8.666, de 1993.

4.8. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência

desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666' de 1993'

5. DAS SANçOES ADilINISTRATIVAS

5.1. Comete infração administrativa nos têrmos da Lei no 8.666, de 1993 e da

Lei no 10.520, de2OO2, a Contratada que:

1 1 .1.1 inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;
'l 1.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

1 1 .1 .3 fraudar na execução do contrato;

11.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

1 1 .1 .5 cometer fraude fiscal;
1 í .1.6 não mantiver a proposta.

5.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:
5.2.1. advertência por Íaltas leves, assim entêndidas aquelas que não acarretem
pre.luízos significativos para a Contratante;
5.2.2. multa moratória de íoÁ (um por cento) por dia de atraso injustíficado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

5.2.3. multa compensatória de q!§ 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;
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percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obri

inadimplida;
5.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade

Contratante, pelo prazo de até dois anos;

5.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

5.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;
5.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666,

de 1993, a Contratada que:

5.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

5.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

5.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

5.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e

subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

5.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,

bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da
proporcionalidade.

Soure/PA, 13 de abril de 2023

NRIQUE DA SILVA
Municipal de AdministraçãoS

End.: Segunda Run esquina com a Trevessa - Centro - SOURE/PA - CEP 68.780-000
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5.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no


